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ATA DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 

Aos dezessete dias do mês de maio do ano de dois mil e
dezoito, às dez horas, reuniu-se ordinariamente na Câmara
Municipal de Quatis, sob a presidência do vereador Emerson
Oliveira  de  Almeida,  e  constatado  quórum  regimental,  o
senhor presidente instalou a Sessão. A Ata 2245 será lida
e aprovada na próxima sessão. No horário do  Expediente
foram lidos: Ofícios n  os: 173, 174, 175, 176, 177, 178,
179,  181,  183  e  184/2018  -  GP  do  Chefe  do  Executivo.
Indicações n  os: 171/2018 e 172/2018, de autoria do vereador
Edimilson  de  Oliveira  Silva.  E  não  havendo  vereador
inscrito para fazer uso da Tribuna, passou-se para a Ordem
do Dia com a seguinte pauta:  Indicações n  os:  169/2018 e
170/2018,  ambas  de  autoria  do  vereador  Edimilson  de
Oliveira Silva, aprovadas por unanimidade com a subscrição
de  todos  os  vereadores.  E  não  havendo  mais  matérias
constantes para a Ordem do Dia, passou-se para a fase de
Requerimentos  e  Indicações  Verbais,  na  qual  o  vereador
Luiz Fernando do Nascimento Faria indicou ao Executivo a
construção de um muro nos fundos da quadra de esportes da
Escola Municipal Henry Nestlé, indicação esta aprovada por
unanimidade  com  subscrição  de  todos  os  vereadores.  Não
havendo  vereador  inscrito  para  Explicações  Pessoais,  o
presidente em seguida declarou a Palavra Livre. A fala dos
vereadores  segue  resumidamente:  o  vereador  Aluísio
informou que teria que se ausentar da sessão para auxiliar
em uma visita técnica da FAETEC ao Município, a fim de
verificar  a  viabilidade  da  realização  de  cursos  de
formação  técnica,  línguas  e  informática  em  Quatis,  e
comentou sobre a importância destes para a população, que
encontra-se  desprivilegiada  com  relação  à  de  outros
municípios no que se refere à competitividade no mercado
de  trabalho.  O  vereador  Edimilson  afirmou  que  os
vereadores vêm sendo recebidos de maneira desrespeitosa
pelas Secretarias do Município e que faria, na próxima
sessão, um requerimento convocando alguns dos secretários
para prestar esclarecimentos. O vereador Flávio comentou
sobre uma reunião convocada pelo presidente desta Casa em
seu gabinete, com a presença de todos os vereadores e do
jurídico,  no  dia  quinze  de  maio  do  presente  ano,  com
relação a um conflito entre a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento  Interno  da  Câmara  que  pode  ter  causado
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irregularidades  nas  eleições  da  Mesa  Executiva  para  os
mandatos  dos  próximos  anos,  e  solicitou  nova  reunião
visando à continuidade do assunto tratado na ocasião. O
vereador Paulo Vitor anunciou a abertura da competição de
futsal no Ginásio Poliesportivo, bem como do campeonato de
futebol no “Terreirão”. O vereador Luiz Fernando comentou
sobre  o  Ofício  178/2018  -  GP  enviado  pelo  Executivo,
contendo resposta referente à sua reivindicação sobre a
manutenção de computadores nos laboratórios das escolas,
alegou que a resposta deixava a desejar e que contataria a
Secretaria competente por conta própria, e sobre o Ofício
257/2018 enviado por esta Casa ao Executivo, cujo texto
solicitava  uma  série  de  reformas  na  Escola  Municipal
Carlos Campos de Faria, em Falcão, e pediu o reenvio do
Ofício ao Executivo, já que o mesmo não teve uma resposta
completa.  O  senhor  presidente  parabenizou  o  Prefeito
Municipal  pela  campanha  de  vacinação  do  gado  contra
brucelose, através da Secretaria de Desenvolvimento Rural,
e  afirmou  buscar  transparência  em  suas  ações  enquanto
presidente. E não havendo mais vereador inscrito para a
Palavra Livre, o senhor presidente agradeceu a presença de
todos e convidou para a próxima Sessão Ordinária, que será
realizada  no  dia  vinte  e  dois  de  maio  de  dois  mil  e
dezoito,  às  dez  horas.  Eu,  Raul  Monteiro  de  Carvalho,
Auxiliar Administrativo, lavrei a presente Ata que será
assinada pelo presidente e secretários na forma do artigo
cento e quinze, parágrafo oitavo do Regimento Interno. 

Emerson Oliveira de Almeida
Presidente

José Jadenilso da Silva 
Primeiro Secretário

Flávio Florentino
Segundo Secretário
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